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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa 

do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso I 

da Lei 14.133/2021) 

 

 O objetivo deste estudo técnico preliminar é auxiliar na contratação e definir 

as necessidades especificações para a aquisição de materiais educativos e de 

promoção em saúde personalizados para utilização em campanhas institucionais 

de conscientização, prevenção de agravos e incentivo ao autocuidado e à adesão 

da população às ações de saúde pública, nas diversas campanhas de saúde, 
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desenvolvidas ao longo do ano, tais como Outubro Rosa, Novembro Azul, Saúde 

da Mulher, Saúde da Criança e do adolescente, Programa de atividade Física, 

Campanhas de Vacinação, entre outros, que constituem estratégias essenciais 

para a promoção da saúde, prevenção de doenças e fortalecimento das políticas 

públicas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

  

 Para que essas campanhas atinjam seus objetivos, é imprescindível a 

utilização de materiais educativos e de divulgação, que facilitem a comunicação 

com a população, ampliem o alcance das informações e incentivem a participação 

social. Materiais como  bonés, balões, chaveiros, squeeze, medalhas, mascaras 

infantis, canetas  e demais itens promocionais atuam como ferramentas de apoio 

às ações educativas, tornando-as mais atrativas, acessíveis e visíveis nos espaços 

públicos, unidades de saúde, escolas, eventos comunitários e ações extramuros. 

 

A aquisição dos materiais propostos justifica-se pelos seguintes aspectos: 

1.1. Fortalecimento das ações de educação em saúde, contribuindo para a 

disseminação de informações claras e objetivas sobre prevenção, 

diagnóstico precoce e tratamento de doenças; 

1.2.  Ampliação do alcance das campanhas, uma vez que materiais visuais e 

promocionais despertam maior interesse e engajamento da população; 

1.3.  Padronização e identificação visual das campanhas, fortalecendo a 

imagem institucional e facilitando o reconhecimento das ações pela 

comunidade; 

1.4.  Apoio às equipes de saúde durante atividades educativas, mutirões, 

palestras, caminhadas, ações em escolas e eventos comunitários; 
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1.5.  Estímulo à participação da população, especialmente em campanhas de 

vacinação, onde a comunicação visual e o ambiente acolhedor 

contribuem para o aumento da cobertura vacinal; 

1.6.  Atendimento às diretrizes das políticas públicas de saúde, que 

preconizam ações contínuas de promoção e prevenção como 

instrumentos fundamentais para a melhoria dos indicadores de saúde. 

A ausência desses materiais pode comprometer a efetividade das 

campanhas, reduzir o alcance das mensagens educativas e impactar 

negativamente os resultados esperados, como a adesão da população às ações 

preventivas e aos serviços de saúde. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da área requisitante  Nome do responsável 

Atenção Primária em Saúde - APS  Francine da Soller Teixeira 
 

 

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso II, 

da Lei 14.133/2021) 

 

A Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social possui Plano 

Anual de Contratação (PAC) para o exercício de 2026. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 

14.133/2021) 

 

 A contratação para aquisição de materiais educativos e de promoção em 

saúde personalizados deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais, legais 

e de qualidade, de modo a assegurar a efetividade das campanhas de saúde 

pública, a adequada aplicação dos recursos públicos e o atendimento ao interesse 

coletivo. 

 

4.1. Requisitos Técnicos dos Materiais 

 

 Os materiais a serem adquiridos deverão: 

 

a) Ser adequados à finalidade educativa e promocional, possibilitando a correta 

veiculação de informações de saúde de forma clara, acessível e atrativa à 

população; 

b) Apresentar qualidade compatível com o uso em ações externas e internas, 

garantindo resistência, durabilidade e boa apresentação durante o período 

das campanhas; 

c) Permitir personalização gráfica, contendo logotipos institucionais, cores 

temáticas das campanhas (ex.: rosa, azul, entre outras), slogans e 

mensagens educativas, conforme identidade visual definida pela Secretaria 

de Saúde; 

d) Ser confeccionados com materiais atóxicos e seguros, especialmente no 

caso de itens destinados ao público infantil ou utilizados em ambientes de 

saúde; 
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e) Atender às normas técnicas e de segurança aplicáveis, quando houver, 

especialmente para materiais gráficos, infláveis e têxteis. 

 

4.2.  Requisitos de Qualidade e Desempenho 

 

 Os produtos deverão: 

 

a) Apresentar acabamento adequado, sem defeitos aparentes, rasgos, falhas 

de impressão, desbotamento excessivo ou irregularidades que 

comprometam sua utilização; 

b) Garantir boa legibilidade das informações impressas, com cores, fontes e 

tamanhos adequados para leitura pelo público-alvo; 

c) Manter as características originais durante o período de uso das campanhas, 

mesmo quando expostos ao manuseio frequente e às condições ambientais 

comuns (luz, vento, transporte e montagem); 

d) Possuir conformidade com as especificações definidas no Termo de 

Referência ou instrumento equivalente. 

 

4.3.  Requisitos Operacionais e Logísticos 

 

 A empresa contratada deverá: 

 

a) Realizar a produção, personalização e fornecimento dos materiais dentro 

dos prazos estabelecidos, considerando o calendário das campanhas de 

saúde; 
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b) Garantir a entrega dos materiais em local previamente definido pela 

Administração, em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e 

identificados; 

c) Responsabilizar-se pela substituição de materiais que apresentem defeitos, 

divergências ou não conformidade com as especificações, sem ônus 

adicional para a Administração; 

d) Manter capacidade operacional compatível com o volume contratado, 

assegurando o atendimento integral da demanda. 

 

4.4.  Requisitos de Sustentabilidade 

 

 Sempre que possível, deverão ser observados critérios de sustentabilidade, 

tais como: 

 

a) Utilização de materiais recicláveis ou biodegradáveis nos itens gráficos e 

promocionais; 

b) Emprego de processos produtivos que reduzam o desperdício de materiais; 

c) Adequação às diretrizes de compras públicas sustentáveis, conforme 

legislação e normativos vigentes. 

 

4.5.  Requisitos Legais e de Conformidade 

 

 A contratação deverá observar: 

 

a) O disposto na Lei nº 14.133/2021, bem como demais legislações e normas 

aplicáveis às contratações públicas; 

b) A regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa contratada; 
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c) O cumprimento das obrigações contratuais, prazos, condições de 

pagamento e penalidades previstas; 

d) A vedação à inserção de marcas comerciais, mensagens publicitárias ou 

conteúdos que não estejam alinhados ao interesse público e às diretrizes 

institucionais da área da saúde. 

 

4.6.  Requisitos de Aceitação 

 

 Os materiais somente serão considerados aceitos após: 

 

a) Conferência quantitativa e qualitativa pela área demandante; 

b) Verificação da conformidade com as especificações técnicas e gráficas 

aprovadas previamente; 

c) Aprovação formal pela fiscalização ou gestor do contrato. 

 

 De acordo com a norma supracitada, foi atendido rigorosamente a pesquisa 

de preço, tendo como referência o inciso IV da Instrução Normativa 

supramencionada, ou seja, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços 

direta com fornecedores. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso VI, da 

Lei 14.133/2021) 

 

 Os valores estimados foram obtidos por meio de pesquisa de preços. 

Ressalte-se que foram realizadas diligências para levantamento mercadológico; 

contudo, diante das dificuldades na obtenção de cotações junto ao mercado, 
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utilizaram-se também como parâmetros o banco de preços e os valores 

homologados em outras licitações para objetos semelhantes. 

 

LOTE 

1 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1  

 

Boné 

adulto (masculino e 

feminino) de várias cores, 

personalizável com a 

logomarca em bordado com 

no mínimo 5 cores, com 

aba, tecido em microfibra 

(100% dos fios de poliéster) 

ou tecido de brim ou sarja, 

tecido de alta espessura 

(grosso) com regulador na 

parte de trás com pinos de 

encaixe plástico ou velcro, 

bom acabamento interno, 

com alta durabilidade, 

cores firmes e duradouras 

600 unidades R$10,79 R$6.474,00 
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(não desbota) e não 

encolhe. 

2 

 

Garrafa Squeeze de 

plástico de várias cores e 

ou transparente, com no 

mínimo 900ml, 

personalizável com 

logomarca em serigrafia 

com no mínimo 5 cores, 

com tampa rosqueável e 

alça integrada, com bico flip 

e tampa protetora para o 

bocal, plástico com cores 

fortes e duradouras, não 

desbota e não deforma.  

BPA free. 

600 unidades R$11,00 R$6.600,00 

 

 

 

3 

 

Sacola Eco Bag 

personalizável de várias 

1.000 

unidades 

R$14,50 R$14,500,00 
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cores, de tecido com no 

mínimo 70% de algodão 

resistente e ou com 

material reutilizável, 

personalizável com 

logomarca frente e verso, 

com no mínimo 5 cores e 

tamanho médio de 

20x20cm, modelo pratico 

tipo envelope com alças 

reforçadas (trançadas) de 

tecido com no mínimo 38 

cm e costuradas na parte 

interna, sacola de tamanho 

mínimo de 35x40cm, cores 

firmes, não desbotam e 

duradouras, bom 

acabamento interno e 

externo, costuras 

reforçadas. 

4  

 

 

2.500 

unidades 

R$7,90 R$19.750,00 
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Caneta esferográfica em 

ABS de diversas cores (ou 

com detalhes coloridos) 

vibrantes e duradouras, não 

desbotam, personalizável 

com logomarca de no 

mínimo 5 cores, com ponta 

touchscreen, carga 

esferográfica azul 1.0mm e 

acionamento com clique, 

comprimento médio de 

13cm e 1,5km de escrita, 

com clip/grampo plástico 

vazado na parte lateral. 

5 

 

 

Copo twister personalizado  

Em acrílico, capacidade de 

500ml, cores variadas a ser 

definido na autorização de 

fornecimento, alta 

qualidade, matéria prima 

1.000 R$5,60 

 

 

 

  

R$5.600,00 
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alto brilho, parede de alta 

resistência e alta 

transparência.  

LOTE 

2 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

6  

 

Balão (bexiga) de látex, de 

diversas cores, 

personalizável com 

logomarca com até 3 cores, 

com tamanho mínimo 9, 

impressão em silkscreen 

frente e ou ambos os lados, 

material resistente, cores 

vibrantes. 

2.500 

unidades 

R$3,72 R$9.300,00 

7 

 

 

Chaveiro de metal resinado 

com argola e corrente; 

2.500 

unidades 

R$3,40 R$8.500,00 
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personalizável com 

logomarca de até 3 cores 

na área resinada; em 

formato retangular, circular 

ou quadrado; dimensões 

mínimas na área resinada 

de 55x25mm; com boa área 

de impressão e logomarca 

legível. 

LOTE 

3 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

8 

 

Máscara personalizada de 

personagens infantis 

(diversos temas e super-

heróis infantis) de papelão 

duplex/papel cartão, 

acompanham elástico roliço 

(branco ou colorido) para 

prender na cabeça, 

abertura anatômica para os 

olhos, papel resistente, 

cores firmes e vibrantes, 

3.000 

unidades 

R$1,70 R$5.100,00 
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impressão de alta 

resolução de no mínimo 4 

cores, boa qualidade, 

bordas sem rebarbas ou 

cantos cortantes, atóxico e 

seguro para uso infantil.  

LOTE 

4 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

9  

 

Medalhas de acrílico cristal 

personalizáveis com 

tamanho mínimo de 6cm, 

com logomarca de no 

mínimo 5 cores, formato 

redondo com acabamento 

profissional, alta tecnologia 

de impressão, película 

protetora garantindo brilho 

e cores vibrantes, 

acompanhando fita de 

cetim de diversas cores 

com tamanho mínimo de 

500 unidades R$7,00 R$3.500,00 
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80x 2cm (entregue 

montada). 

LOTE 

5 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

9  

 

Botton modelo americano e 

personalizado.  

Produzidos em plástico, 

material de alta qualidade e 

durabilidade. Diâmetro: 

4,5cm.  

2.500 

unidades 

R$4,00 R$10.000,00 

10 

 

Pin metálico em relevo, 

confeccionado em liga 

metálica resistente, com 

acabamento polido ou 

esmaltado, contendo 

gravação em alto relevo de 

logomarca, símbolo 

institucional ou campanha 

1.000 

unidades 

R$6,20 R$6.200,00 
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de saúde. Fixação traseira 

por pino metálico com 

fecho tipo borboleta ou 

trava de segurança. Peça 

resistente à oxidação e ao 

desgaste, com bordas 

arredondadas e 

acabamento uniforme. 

Dimensões aproximadas de 

20 mm a 30 mm, podendo 

variar conforme layout 

institucional. Produto 

destinado a identificação 

institucional, campanhas 

educativas, eventos, 

capacitações e ações de 

promoção da saúde. 

11  

 

Cordão personalizado tipo 

chaveiro com argola, 

300 unidades R$4,00 R$1.320,00 
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confeccionado em poliéster 

100% resistente, com 

impressão personalizada 

em sublimação ou silk 

screen, conforme layout 

fornecido pelo órgão 

solicitante. Medidas 

aproximadas de 85 a 90 cm 

de comprimento total e 

largura mínima de 15 mm, 

podendo variar conforme 

especificação. Acabamento 

com argola metálica 

reforçada e resistente à 

oxidação. Deverá possuir 

opção de fecho de 

segurança (tipo breakaway) 

que permita abertura 

automática em caso de 

tração. O material deverá 

apresentar boa 

durabilidade, resistência ao 

desgaste e cores firmes. 

Deverá contemplar, quando 

solicitado, versão adaptada 

para pessoas com 
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fibromialgia ou outras 

condições que exijam maior 

conforto, confeccionado em 

material mais leve, com 

largura ampliada para 

melhor distribuição de peso 

e redução de pressão na 

região cervical. 

12  

 

Crachá personalizado 

confeccionado em PVC 

rígido, espessura mínima 

de 0,76 mm, com 

impressão colorida de alta 

resolução frente ou frente e 

verso, conforme demanda, 

com laminação protetora 

brilho ou fosca. Dimensões 

padrão aproximadas de 85 

mm x 55 mm, podendo ser 

personalizado conforme 

necessidade do órgão. 

300 unidades R$5,40 R$1.620,00 
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Deverá conter furação 

compatível com cordão, 

presilha tipo jacaré ou clip, 

garantindo resistência e 

qualidade no acabamento. 

 

Realizado conforme cotação de mercado e tabela de valores de referência 

constantes no Termo de Referência, o valor estimado da contratação é de R$ 

98.464,00 (noventa e oito mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, da 

Lei 14.133/2021) 

  

 A solução proposta consiste na aquisição planejada, produção, 

fornecimento, utilização e destinação final de materiais educativos e de promoção 

em saúde, de forma integrada e alinhada aos objetivos institucionais das 

campanhas de conscientização, prevenção de agravos e incentivo ao autocuidado, 

considerando todas as etapas do ciclo de vida do objeto. 

 

 Na fase inicial, a solução contempla o planejamento da contratação, com a 

identificação das necessidades, definição do objeto, especificações técnicas, 

análise de riscos, pesquisa de preços e avaliação da viabilidade do parcelamento, 

assegurando que a aquisição seja compatível com o planejamento institucional e 

com as metas e indicadores de saúde a serem alcançados. 
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 Na etapa de produção e fornecimento, a solução abrange a confecção dos 

materiais personalizados, por fornecedores especializados, observando requisitos 

de qualidade, acessibilidade, clareza da linguagem, aprovação das artes de 

personalização, sustentabilidade ambiental e padronização da identidade visual 

institucional. Essa fase inclui a logística de entrega, os prazos e os critérios de 

aceitação, de modo a garantir que os materiais estejam disponíveis de forma 

tempestiva para utilização nas campanhas de saúde. 

 

 A fase de utilização compreende a distribuição e aplicação dos materiais 

nas ações institucionais, em unidades de saúde, eventos, campanhas educativas e 

demais estratégias de comunicação, visando maximizar o alcance das mensagens, 

estimular o engajamento da população e contribuir para a melhoria dos indicadores 

de saúde relacionados à prevenção e promoção. 

 

 Por fim, a solução considera a etapa de destinação final, com a adoção de 

práticas que minimizem impactos ambientais, como o uso racional das quantidades 

adquiridas, a priorização de materiais sustentáveis e a destinação ambientalmente 

adequada de eventuais resíduos, em consonância com o princípio do 

desenvolvimento nacional sustentável previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 Dessa forma, a solução é concebida de maneira integrada e sistêmica, não 

se limitando à simples aquisição dos materiais, mas abrangendo todo o seu ciclo 

de vida, de modo a assegurar eficiência, sustentabilidade, efetividade das ações de 

saúde pública e geração de valor para a Administração e para a sociedade. 

 

 Sendo assim, esta solução apresenta-se como a alternativa mais adequada, 

eficiente e economicamente vantajosa para o atendimento da necessidade 
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identificada, considerando os objetivos institucionais, as metas e indicadores de 

saúde a serem alcançados e os princípios que regem as contratações públicas, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 A escolha dessa solução fundamenta-se na capacidade dos materiais 

educativos de ampliar o alcance das ações de comunicação em saúde, promover 

a disseminação de informações qualificadas e estimular mudanças 

comportamentais necessárias à prevenção de agravos e ao fortalecimento do 

autocuidado.  

 

 Trata-se de instrumento reconhecidamente eficaz para o engajamento da 

população, sobretudo quando associado a campanhas institucionais estruturadas 

e alinhadas às políticas públicas de saúde. 

 

 Sob o aspecto técnico, a solução mostra-se viável e adequada, uma vez 

que os materiais a serem adquiridos possuem natureza divisível, ampla 

disponibilidade no mercado e possibilidade de produção conforme especificações 

padronizadas, assegurando qualidade, acessibilidade e identidade visual 

institucional.  

 

 Além disso, a possibilidade de parcelamento da contratação contribui para 

a ampliação da competitividade, sem prejuízo da funcionalidade ou dos resultados 

pretendidos.  

 

 Do ponto de vista econômico, a solução revela-se vantajosa ao priorizar 

ações educativas e preventivas, que geram impactos positivos de médio e longo 

prazo na redução de agravos evitáveis e na racionalização do uso dos serviços de 
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saúde, promovendo melhor alocação dos recursos públicos. Tal abordagem está 

alinhada ao princípio da eficiência e à busca pela geração de valor público, 

conforme previsto nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 Diante do exposto, a solução escolhida demonstra-se coerente com a 

necessidade administrativa, compatível com o mercado, juridicamente adequada e 

orientada ao alcance de resultados, justificando-se como a opção mais apropriada 

para atender ao interesse público e fortalecer as ações institucionais de promoção 

e prevenção em saúde. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021) 

 

 Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração deverá avaliar a possibilidade de parcelamento do objeto, com vistas 

a ampliar a competitividade, assegurar a economicidade e evitar a concentração 

indevida do mercado, desde que não haja prejuízo à funcionalidade ou à economia 

de escala. 

 

 No caso da aquisição de materiais educativos e de promoção em saúde 

para utilização em campanhas institucionais de conscientização, prevenção de 

agravos e incentivo ao autocuidado e à adesão da população às ações de saúde 

pública, verifica-se que o objeto é divisível, uma vez que os diferentes tipos de 

materiais (tais como camisetas, bonés, garrafinhas de água, balões e brindes 

educativos) possuem natureza independente, podendo ser produzidos e fornecidos 
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separadamente, sem comprometimento do resultado final pretendido pela 

Administração. 

 

 Adicionalmente, o art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o 

parcelamento deverá ser adotado sempre que tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, de forma a possibilitar a participação de um maior 

número de licitantes, inclusive micro e pequenas empresas. Sob esse aspecto, o 

parcelamento da contratação pode favorecer a ampliação da concorrência e a 

obtenção de propostas mais vantajosas, além de permitir maior adequação das 

aquisições às necessidades específicas de cada campanha de saúde. 

 

 Ressalta-se, por fim, que a definição quanto ao parcelamento deverá 

observar análise prévia de custos, logística, gestão contratual e riscos 

administrativos, bem como a necessidade de manutenção da padronização, 

identidade visual institucional e qualidade dos materiais, conforme dispõe o art. 18, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, assegurando que a solução adotada represente 

a melhor alternativa para o atendimento do interesse público. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, inciso 

IX, da Lei 14.133/2021) 

 

 A presente contratação tem como resultados pretendidos o fortalecimento 

das ações institucionais de comunicação em saúde, por meio da disponibilização 

de materiais educativos e de promoção em saúde capazes de ampliar o acesso da 

população à informação qualificada, estimular a conscientização sobre fatores de 
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risco, promover a prevenção de agravos e incentivar o autocuidado e a adesão da 

população às políticas, programas e serviços de saúde pública. 

 

 Espera-se que os materiais adquiridos contribuam para a mudança positiva 

de comportamentos, a disseminação de práticas saudáveis e o aumento do 

engajamento social nas campanhas institucionais, considerando a diversidade de 

públicos-alvo, níveis de letramento em saúde e contextos socioculturais. A 

utilização de diferentes formatos e linguagens comunicacionais visa assegurar 

maior alcance, clareza e efetividade das mensagens, potencializando o impacto 

das ações educativas desenvolvidas pelo órgão. 

 

 Sob a perspectiva da gestão pública, a contratação busca também elevar a 

eficiência das ações de promoção e prevenção em saúde, reduzindo a incidência 

de agravos evitáveis e, consequentemente, a pressão sobre os serviços 

assistenciais, o que se traduz em benefícios sociais e econômicos de médio e longo 

prazo.  

  

 Nesse sentido, a iniciativa está alinhada ao princípio da eficiência, previsto 

no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como às diretrizes do planejamento das 

contratações públicas estabelecidas no art. 18, que orienta a adoção de soluções 

capazes de atender de forma adequada e sustentável às necessidades da 

Administração. 

 

 Adicionalmente, a contratação pretende garantir a padronização da 

identidade visual e da qualidade técnica dos materiais, assegurando coerência 

institucional, confiabilidade das informações divulgadas e conformidade com as 

políticas públicas de saúde vigentes.  
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 Dessa forma, os resultados esperados não se limitam à entrega física dos 

materiais, mas à geração de valor público, por meio de ações educativas mais 

eficazes, integradas e orientadas ao interesse coletivo. 

 

8.1. Público-alvo 

a) População em geral; 

b) Mulheres, homens, crianças e responsáveis legais; 

c) Grupos prioritários definidos pelo Ministério da Saúde; 

d) Pacientes acompanhados pelas ações e programas da saúde. 

 

8.2. Benefícios Esperados 

a) Maior conscientização da população sobre temas relevantes de 

saúde; 

b) Aumento da procura por serviços preventivos e de diagnóstico 

precoce; 

c) Melhoria da adesão às campanhas de vacinação; 

d) Redução de agravos evitáveis e fortalecimento da cultura do 

autocuidado; 

e) Maior visibilidade e efetividade das ações de saúde pública. 

 

8.3. Alinhamento com o Planejamento Institucional 

 A aquisição está alinhada com as diretrizes do Plano Municipal/Estadual de 

Saúde, Programação Anual de Saúde (PAS) e com as políticas nacionais de 
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promoção da saúde, atenção básica e vigilância em saúde. 

 

 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 

14.133/2021) 

 

Para a adequada formalização da contratação de materiais educativos e de 

promoção em saúde, faz-se necessária a adoção de providências prévias, com o 

objetivo de assegurar o correto planejamento, a mitigação de riscos e a obtenção 

da solução mais vantajosa para a Administração Pública, em consonância com o 

disposto nos arts. 18 e 20 da Lei nº 14.133/2021. 

Inicialmente, deverá ser realizada a definição precisa da necessidade 

administrativa, com a identificação dos objetivos das campanhas institucionais de 

conscientização, prevenção de agravos e incentivo ao autocuidado, bem como dos 

públicos-alvo, períodos de execução e temas prioritários de saúde pública. Essa 

etapa permitirá o adequado dimensionamento das quantidades, dos tipos de 

materiais e das especificações técnicas mínimas, evitando aquisições excessivas 

ou insuficientes. 

Em seguida, será necessária a elaboração das especificações técnicas e 

dos requisitos de qualidade, incluindo diretrizes de conteúdo, acessibilidade, 

linguagem adequada, sustentabilidade, identidade visual institucional e 

conformidade com normas técnicas aplicáveis. Deverá ser observada a vedação a 

especificações restritivas de competitividade, conforme previsto no art. 9º, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021. 
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Também constitui providência prévia a realização de pesquisa de preços, 

nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a fim de estimar o valor da contratação 

e subsidiar a escolha da modalidade e do critério de julgamento, bem como avaliar 

a viabilidade econômica do eventual parcelamento do objeto. 

Adicionalmente, deverá ser promovida a análise dos riscos da contratação, 

identificando-se eventos que possam comprometer o alcance dos resultados 

pretendidos, tais como atrasos na entrega, inadequação do conteúdo ou falhas de 

qualidade, com a definição de medidas preventivas e mitigadoras, conforme 

diretrizes de gestão de riscos aplicáveis às contratações públicas. 

Por fim, deverão ser adotadas as providências relacionadas à verificação da 

disponibilidade orçamentária, à compatibilidade com o planejamento institucional e 

à definição do modelo de execução e fiscalização contratual, incluindo a 

designação de gestor e fiscal do contrato, em atendimento ao art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, garantindo o acompanhamento adequado da execução e o 

cumprimento das obrigações contratuais. 

9.1. Etapas do planejamento e da aquisição dos materiais educativos e de 

promoção em saúde 

O planejamento e a aquisição dos materiais educativos e de promoção em 

saúde deverão observar um fluxo estruturado de etapas, em consonância com as 

boas práticas de governança e com as disposições da Lei nº 14.133/2021, de modo 

a assegurar a eficiência, a transparência e a efetividade da contratação. As 

principais etapas são descritas a seguir: 

9.2. Identificação da necessidade 

Levantamento das demandas institucionais relacionadas às campanhas de 

conscientização, prevenção de agravos e incentivo ao autocuidado, com definição 
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dos objetivos, do público-alvo, do período de execução e dos temas prioritários de 

saúde pública. 

9.3. Alinhamento com o planejamento institucional 

Verificação da compatibilidade da demanda com o planejamento estratégico do 

órgão, com o Plano de Contratações Anual (PCA) e com as políticas públicas de 

saúde vigentes, conforme orienta o art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Definição do objeto e das especificações técnicas 

Descrição clara e precisa dos materiais a serem adquiridos, incluindo tipos, 

formatos, quantidades estimadas, requisitos de qualidade, acessibilidade, 

sustentabilidade, conteúdo informativo e padronização da identidade visual 

institucional, evitando especificações restritivas à competitividade. 

9.5. Análise da possibilidade de parcelamento 

Avaliação da divisibilidade do objeto e da viabilidade técnica e econômica do 

parcelamento da contratação, nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, e do art. 

23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, com vistas à ampliação da competitividade e à 

obtenção de melhores condições de contratação. 

9.6. Pesquisa de preços e estimativa de custos 

Realização de pesquisa de preços conforme o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 

utilizando fontes idôneas e atualizadas, para estimar o valor da contratação e 

subsidiar a definição da modalidade, do critério de julgamento e do orçamento 

estimado. 

9.7. Análise de riscos da contratação 
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Identificação, avaliação e tratamento dos riscos associados à aquisição e à 

execução contratual, com definição de medidas preventivas e mitigadoras, visando 

assegurar o alcance dos resultados pretendidos e a continuidade das ações de 

saúde pública. 

9.8. Definição da estratégia de contratação 

Escolha da modalidade de licitação ou forma de contratação, do regime de 

execução, dos critérios de julgamento e das condições de fornecimento, 

observando os princípios da isonomia, da competitividade e da seleção da proposta 

mais vantajosa. 

9.9. Verificação da disponibilidade orçamentária 

Confirmação da existência de dotação orçamentária suficiente e compatível com 

o valor estimado da contratação, em conformidade com as normas de 

responsabilidade fiscal e planejamento orçamentário. 

9.10. Elaboração dos instrumentos da contratação 

Preparação do Termo de Referência ou Projeto Básico, do edital e da minuta de 

contrato ou instrumento equivalente, assegurando coerência entre os documentos 

e aderência ao Estudo Técnico Preliminar. 

9.11. Condução do processo de aquisição 

Realização do procedimento licitatório ou da contratação direta, conforme o 

caso, com observância das fases previstas na Lei nº 14.133/2021, até a seleção do 

fornecedor mais vantajoso. 

9.12. Gestão e fiscalização da execução contratual 
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Designação de gestor e fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, para acompanhamento da execução, verificação da conformidade 

dos materiais entregues e registro das ocorrências contratuais. 

9.13. Avaliação dos resultados e lições aprendidas 

Análise dos resultados alcançados pelas campanhas e pela contratação, 

identificando oportunidades de melhoria para futuras aquisições e retroalimentando 

o planejamento institucional. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 

inciso XI, da Lei 14.133/2021) 

 

 Não se aplica. 

 

11. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021) 

 

 Não se verificam impactos ambientais diretos.  

 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021) 
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 Após a análise da necessidade apresentada, das soluções avaliadas, dos 

resultados pretendidos e das providências prévias adotadas, conclui-se que a 

aquisição de materiais educativos e de promoção em saúde personalizados para 

utilização em campanhas institucionais de conscientização, prevenção de agravos 

e incentivo ao autocuidado e à adesão da população às ações de saúde pública, 

nas diversas  campanhas de saúde, desenvolvidas ao longo do ano, mostra-se 

plenamente adequada, necessária e vantajosa para a Administração Pública. 

 

 Diante das análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se 

que a aquisição de materiais educativos e de promoção em saúde mostra-se 

necessária, oportuna e alinhada ao interesse público, constituindo instrumento 

estratégico para o fortalecimento das ações institucionais de conscientização, 

prevenção de agravos e incentivo ao autocuidado. 

 

 A disponibilização de informações qualificadas, acessíveis e adequadas 

aos diferentes públicos contribui diretamente para a adoção de comportamentos 

saudáveis, o aumento da adesão da população às ações e serviços ofertados pelo 

sistema de saúde e a redução de fatores de risco evitáveis. Tais efeitos impactam 

positivamente o alcance das metas institucionais e o desempenho de indicadores 

de saúde, especialmente aqueles relacionados à prevenção de doenças, à 

promoção da saúde, à ampliação da cobertura de programas e à diminuição da 

demanda por atendimentos decorrentes de agravos passíveis de prevenção. 

 

 Sob a perspectiva da gestão pública, a contratação está alinhada aos 

princípios da eficiência, do planejamento e da geração de valor público, conforme 

preconiza a Lei nº 14.133/2021, ao priorizar ações preventivas e educativas que 

produzem resultados sustentáveis e economicamente vantajosos no médio e longo 
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prazo. O investimento em comunicação e educação em saúde contribui para a 

racionalização dos recursos públicos, ao reduzir custos associados a tratamentos 

e intervenções de maior complexidade. 

 

 Assim, considerando a viabilidade técnica e econômica da contratação, a 

adequação do objeto às necessidades institucionais e o potencial impacto positivo 

nos resultados das políticas públicas de saúde, posiciona-se favoravelmente à 

realização da aquisição proposta, por se tratar de medida essencial para o 

cumprimento das metas e indicadores de saúde estabelecidos, bem como para o 

fortalecimento das ações de promoção, prevenção e cuidado integral à população. 

 

Morro da Fumaça/SC, 23 de fevereiro de 2026. 
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